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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 755, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989


OS MINISTROS DE ESTADO DOS TRANSPORTES E DAS MINAS E ENERGIA, no uso de suas atribuições, e,


CONSIDERANDO as Resoluções da Comissão Nacional de Energia – CNE, aprovadas pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República José Sarney, de nºs 01/87 e 01/88 que estabelecem e conferem destaque à utilização do gás natural na substituição do diesel no transporte coletivo de passageiros e no transporte de carga;


CONSIDERANDO a Portaria 1061/86 do Ministro das Minas e Energia, que estabelece como uma das prioridades de uso do gás natural e substituição de óleo diesel nas frotas de ônibus urbanos e interurbanos, em frotas cativas de serviços públicos e em veículos de transporte de carga;


CONSIDERANDO os efeitos na redução dos níveis de emissão veiculares, principalmente de particulados e compostos de enxofre, advindos de seu uso em substituição ao diesel notadamente nas regiões urbanas;


CONSIDERANDO a necessidade de promover a renovação da frota de ônibus, cuja idade média atual já ultrapassa 7 anos, diminuindo a segurança e o conforto do usuário;


CONSIDERANDO a oferta crescente de gás natural prevista para os próximos anos, a existência de reservas adequadas e disponibilidade mundial para um programa de longo prazo;


CONSIDERANDO o desenvolvimento tecnológico, e a experiência alcançada através de 5 anos de testes, nas cidades de Natal, Recife, Aracaju, Salvador, Vitória, Rio de Janeiro e São Paulo, com uma frota que atualmente atinge cerca de 300 veículos, com mais de 5 milhões de quilômetros rodados;


CONSIDERANDO as conclusões do Relatório do SubGrupo de Transportes do Plano Nacional de Gás Natural – PLANGÁS;


CONSIDERANDO as autonomias municipais, as características peculiares das Regiões Metropolitanas e a função federal definidas pela Constituição Federal;


RESOLVEM:


I – Criar o Grupo Executivo de Acompanhamento para a Implantação do Uso Automotivo de Gás Natural nos Transportes, no âmbito do Plano Nacional de Gás Natural – PLANGÁS, atendendo os setores de transporte público de passageiros nas regiões servidas pelo gás natural ou onde haja viabilidade do uso do biogás, que será integrado pelos seguintes membros:


Representantes da Empresa Brasileira dos Transportes Urbanos – EBTU, na condição de Coordenador;


Representantes das Companhias Distribuidoras;


Representante do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES;


Representante do Conselho Nacional do Petróleo – CNP;


Representante da Associação Nacional dos Fabricantes de Veículos Automotores – ANFAVEA;


Outros membros convocados especialmente.


II – Determinar que o grupo analise e proponha medidas visando o uso de gás natural comprimido nas frotas de táxis, aproveitamento a infra-estrutura criada para abastecimento de ônibus urbanos;


III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.





VICENTE CAVALCANTE FIALHO


Ministro das Minas e Energia�
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES


Ministro dos Transportes�
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